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DECRETO Nº. 17.357/26

Convoca candidatos aprovados no Concurso Público re-
gido pelo Edital nº 01/2024, para provimento dos cargos 
públicos que menciona, do quadro efetivo do Poder Exe-
cutivo Municipal.

  
A Prefeita Municipal de Divinópolis, Janete Aparecida Silva, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de atender à 
demanda de pessoal nas respectivas áreas, bem como o resultado final e classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2024; 

DECRETA:

Art.  1º Ficam  nomeados  em  estágio  probatório,  para  o  provimento  dos  cargos 
efetivos abaixo relacionados, os seguintes candidatos aprovados no Concurso Público de que trata o 
Edital n° 01/2024:

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Darcliê Resende Dos Santos 240º
Rafaela Ferreira Alves 241º
Ana Paula Souza e Silva  242º

ARQUITETO 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Maria Laura de Vilhena Dias e Silva 10º
Lucas Correa Gabriel 11º
Carlos Murilo Oliveira Silva 12º
Clara Albani Rezende da Costa 13º
Fernando Júnio de Oliveira 14º

ENFERMEIRO PARA ATENDIMENTO AO PSF 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Laramy Lorrany de Araújo Baeta 22º

FISCAL DE OBRAS 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Letícia Camargos Cordeiro 2º

FISCAL DE POSTURAS 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Raissa Gomes Fabrini  5º
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Art. 2º Findo o estágio probatório, os(as) servidores(as) nomeados(as) na forma des-
te Decreto tornar-se-ão estáveis no serviço público municipal, nos termos do art. 41 da Constituição 
Federal.

Art. 3º A posse dos(as) servidores(as) ora nomeados(as) ocorrerá no prazo de 30 dias 
a contar da publicação deste Decreto, prorrogável por igual período, a requerimento formal do(a) inte-
ressado(a).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Divinópolis, 05 de maio de 2026.

(assinado eletronicamente)

Janete Aparecida Silva
Prefeita Municipal

  
(assinado eletronicamente)

Matheus da Silva Tavares
Secretário Municipal de Governo

(assinado digitalmente)

Thiago Nunes Lemos
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão, Ciência e Tecnologia

(assinado eletronicamente)

Leandro Luiz Mendes
Procurador-geral do Município
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